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LGPD: retrospectiva de 2019 e perspectiva para 2020

Por Renato Opice Blum e Ana Maria Roncaglia

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/18, foi sancionada em agosto de 2018 e
entrará em vigor em agosto de 2020. Dessa forma, o ano que se encerra foi marcado por
expectativas, preparativos e aprendizados.

Desde sua edição, a LGPD sofreu algumas modificações, estando ainda em curso alguns projetos de
leis que propõe novas alterações. Até agora, o que se tem de concreto são as alterações trazidas
pela Medida Provisória nº 869/18, editada em dezembro de 2018 e posteriormente convertida na
Lei nº 13.853/19 (Julho/19).

Leia aqui na íntegra.

Fonte: O Estado de S. Paulo, em 31.12.2019
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